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PORTARIA Nº. 001.07.07/2022 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os Representantes que comporão o 

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CRATEÚS – CMHC, 

com base nas diretrizes da Lei n.º 55 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009, 

para o período de 2022 a 2024. 

 

ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TITULAR: Francisca Neila Farias de Souza 

SUPLENTE: Dagmar Gonçalves Costa de Melo 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

TITULAR: Antônia Ana Lene Vieira dos Santos 

SUPLENTE: Elen Patrícia Evangelista 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

TITULAR: Maria Helena Costa da Silva 

SUPLENTE: Rummennisse Vasconcelos França 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE NEGÓCIOS RURAIS E 

URBANOS - SENER 

TITULAR: Nivaldo Vieira dos Santos 

SUPLENTE: Rodrigo Porto Coutinho 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

TITULAR: Evanilce Coutinho Macêdo 

SUPLENTE: Mônica Batista Gomes 

 

NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

REPRESENTANTES DA ACIC – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 

INDUSTRIAL DE CRATEÚS 

TITULAR: Maria do Carmo Ximenes Pinho 

SUPLENTE: Antônia Lucineide Leitão Machado 

 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AGRICULTURA DO SEM TETO DA PONTE PRETA 

TITULAR: José Milton Aureliano da Silva 

SUPLENTE: Expedita Mendes Rodrigues da Silva 

 

REPRESENTANTES DA FRENTE SOCIAL CRSTÃ 

TITULAR: Marcos Eldênio de Sousa Farias 

SUPLENTE: Antônia Pereira do Nascimento 

 

REPRESENTANTES DA CÁRITAS DIOCESENA DE CRATEÚS 

TITULAR: Antônio Adriano da Silva Leitão 

SUPLENTE: Rosenilda Soares de Andrade Oliveira 

 

REPRESENTANTES DO STR – SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS 

TITULAR: Maria do Carmo Morais de Azevedo 

SUPLENTE: Maria do Perpétuo Socorro Azevedo 

 

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 07 de Julho de 2022.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  
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